
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Macaúbas

quinta-feira, 4 de julho de 2019 Ano VII - Edição nº 01184 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Macaúbas publica

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D4A39478A75EF47689EAF7A6D3602055



quinta-feira, 4 de julho de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Macaúbas

SUMÁRIO
• TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0011/2019

• RECURSO, DECISÃO PP 013/2019

• ATOS ADMINISTRATIVOS.
PORTARIA MUNICIPAL Nº 0011-A/2018 DE 02 DE ABRIL DE 2018.

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D4A39478A75EF47689EAF7A6D3602055



quinta-feira, 4 de julho de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Macaúbas
Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0011/2019 
 

Considerando os dizeres transcritos no termo de adjudicação constante nos autos 

do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 0011/2019 (aquisição parcelada de gêneros 

alimentícios visando o fornecimento de MERENDA ESCOLAR durante o exercício de 

2019), venho HOMOLOGAR os resultados obtidos para que surtam os efeitos legais, 

conforme transcrições abaixo: 

 

1 - GEOVANY MENDONCA ARAUJO, CNPJ 42.390.906/0001-00, vencedora 

dos Lotes 01, valor de R$ 216,75 (duzentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos); 

02, valor de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais); 03, valor de R$ 624,00 (seiscentos e 

vinte e quatro reais); 04, valor de R$ 118,00 (cento e dezoito reais); 05, valor de R$ 

10.500,00 (dez mil e quinhentos reais); 06, valor de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e 

noventa reais); 12, valor de R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais), totalizando o 

montante de R$ 16.030,75 (dezesseis mil, trinta reais e setenta e cinco centavos); 

 

 2 - AIACK DOS SANTOS LOPES, CNPJ 22.052.064/0001-79, vencedora dos 

Lotes 07, valor de R$ 7.940,00 (sete mil, novecentos e quarenta reais); 10, valor de R$ 

46.000,00 (quarenta e seis mil reais), totalizando o montante de R$ 53.940,00 (cinquenta 

e três mil, novecentos e quarenta reais). 

  

Ademais, registra-se que os itens 08, 09 e 11, foram declarados como 

FRACASSADOS. 

  

Macaúbas, 04 de Julho de 2019. 

 

 

AMÉLIO COSTA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

JAKSON SOUZA SILVA 
Secretário de Administração 
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D E C I S Ã O 
 

Referente: Recurso Administrativo - Licitação - Pregão Presencial n°. 
0013/2019 – Processo administrativo nº 037/2019-LIC. 

 
Em vista do encaminhamento dos autos do processo de licitação em epígrafe 

pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Macaúbas 

e, com fundamento no Artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 e no Artigo 109, §4°, da 

Lei n°. 8.666/1993, venho apreciar o recurso administrativo interposto pelo 

licitante consignado abaixo, utilizando integralmente das fundamentações e 

orientações emitidas no parecer jurídico, da seguinte forma: 

 

JEOVANE APARECIDA ZORTEA, CNPJ: 32.479.197/0001-80, interpôs recurso 

em face da decisão da Pregoeira que a inabilitou do processo de licitação 

Pregão Presencial nº 0013/2019; JULGAMENTO: CONHECIDO e IMPROVIDO 
– Manutenção da Decisão para declarar INABILITADA a empresa Recorrente, 

com fundamento nas motivações do Parecer Jurídico: 

 
"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. PREGÃO 
PRESENCIAL. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA (BALANÇO PATRIMONIAL). EMPRESA 
CONSTITUÍDA NO EXERCÍCIO FISCAL EM CURSO. 
EXIGIBILIDADE. ANÁLISE JURÍDICA. 
I – O balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
quando exigidos no instrumento convocatório de 
licitações públicas, sem ressalvas e com fundamento 
no artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, devem ser 
apresentados por todas empresas, inclusive às 
constituídas no exercício fiscal em curso, pois é 
notória a possibilidade fática de serem 
perfectibilizados balanços intermediários. 
II – No tocante aos pequenos empresários 
(microempreendedor individual), registra-se que o 
artigo 1.179, § 2º, do Código Civil dispõe sobre a 
dispensa daqueles formalizarem balanço patrimonial e 
de resultado econômico. Portanto, os agentes públicos 
não podem exigir dos pequenos empresários, como 
condição de habilitação em processos de licitação, a 
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apresentação de balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis na forma do disciplinado no artigo 31, inciso 
I, da Lei nº 8.666/1993. 
III – Decisão da Pregoeira guarda guarida na 
legislação, na doutrina e nos princípios do direito 
administrativo. 
IV – Opinativo para manutenção da decisão guerreada 
e pelo não provimento do recurso administrativo. 
Exmo.ª Sr.ª Presidente da CPL, 
1. DO RELATÓRIO 
1.1. Trata-se de solicitação emitida pela CPL para que 
essa assessoria jurídica se manifeste acerca das 
razões recursais e das contra-razões apresentadas 
pelas empresas JEOVANE APARECIDA ZORTEA (CNPJ: 
32.479.197/0001-80) e MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL 
LTDA. ME (CNPJ: 14.336.577/0001-83), 
respectivamente, nos autos do processo de licitação 
pregão presencial nº 0013/2019. 
1.2. Compulsando os autos do processo de licitação sob 
discussão, nota-se, diante da ata da sessão de 
julgamento ocorrida em 28/05/2019, que a empresa 
recorrente foi inabilitada face ao descumprimento do 
item 7.2.3.1. do instrumento convocatório, conforme 
transcrição abaixo: 
“... quanto à licitante JEOVANE APARECIDA ZORTEA, 
esta foi declarada INABILITADA por não ter 
apresentado BALANÇO PATRIMONIAL E 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, veda 
a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
de sua proposta.” 
 1.3. Das razões recursais manejadas pela empresa 
JEOVANE APARECIDA ZORTEA, constata-se que os 
argumentos são limitados aos seguintes fatos:  
a) que a CPL praticou ato ilegal ao inabilitar a 
recorrente por falta de balanço patrimonial do último 
exercício social, pois sendo a licitante “empresa nova, e 
não possui exercício social anterior ao ano corrente. E, 
no presente Edital não consta nenhuma vedação 
expressa quanto a participação de empresas novas”; 
b) que “o edital é taxativo quando veda a apresentação 
do balancete do exercício anterior, e não do ano 
corrente, conforme foi apresentado pela concorrente, 
visto a impossibilidade de apresentação do Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pois se trata 
de empresa aberta neste ano, mais precisamente no dia 
17 de janeiro de 2019.”;  
c) que “... a licitante foi informada de que deveria 
apresentar o Balanço de Abertura, documento este que 
acompanha este recurso”; que “... é ilegal exigir – como 
exigiu a Comissão de Licitação - , a apresentação 
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Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, 
considerando que este seja o único documento capaz de 
demonstrar sua situação financeira”; e 
d) no seu pedido, requer o provimento do recurso para 
reconhecer a ilegalidade da “decisão hostilizada, como 
de rigor, admita-se a recorrente como vencedora dos 
lotes 53 e 54. Outrossim, lastreada nas razões 
recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação 
reconsidere sua decisão”. 
1.4. Após regular intimação dos demais licitantes, a 
empresa MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA. ME 
apresentou contra-razões acerca do recurso 
referendado anteriormente, tendo aduzido, em suma, 
que: 
a) o pedido da recorrente não merece prosperar “... pelo 
vício material apresentado pela impetrante que decidiu 
argui apenas sobre as tratativas do edital ...  o item de 
inabilitação da impetrante é de natureza econômico-
financeira, ou seja, apesar da condição de 
Microempresa da recorrente, não a qualifica para 
apresentação posterior de documento que a sanasse tal 
irregularidade, pois conforme art. 43, da Lei Federal 
123/06, as pendências passiveis de correção posterior 
são aquelas consideradas fiscais ...”; e 
b) nos arremates, solicita “pelo não acolhimento do 
recurso da recorrente, uma vez que acolhido a CPL ferir-
se-á normas jurídicas administrativas já consolidadas 
...”. 
1.5. É o breve relatório. 
2. DA ANÁLISE JURÍDICA 
2.1. Preliminarmente, em atenção aos ditames do artigo 
4º, XVIII, da Lei nº. 10.520, nota-se que as peças 
relatadas acima (razões e contra-razões) encontram-se 
tempestivas. 
2.2. Em continuidade, nota-se que o instrumento 
convocatório do Pregão Presencial nº 0013/2019, item 
7.2.3.1., guarda similitude com os ditames da Lei nº 
8.666/1993, artigo 31, inciso I; e que, apreciando os 
autos do correspondente processo, inexistiram 
impugnações ao edital questionando o citado 
dispositivo do instrumento convocatório. 
2.3. Desta forma, conclui-se que é desprovida de razões 
a arguição da recorrente de que o item apontado do 
Edital é ilegal e contaminou a decisão da Pregoeira que 
a inabilitou sob aquele fundamento, posto que a norma 
editalícia guarda semelhança com dispositivo legal 
expresso e, também, diante da preclusão do prazo para 
questionamentos sobre o instrumento convocatório por 
meio de impugnação. 
2.4. Em outro ponto, o Recorrente tenta induzir em erro 
os servidores envolvidos no processo de julgamento, 
pois do edital em tela infere-se que é vedada a 
substituição do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis por balancetes ou 
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balanços provisórios, sem margem subliminar para 
que fosse afirmado pelo Recorrente que “o edital é 
taxativo quando veda a apresentação do balancete do 
exercício anterior, e não do ano corrente, conforme 
foi apresentado pela concorrente”.  
2.5. A vedação de aceitação de balanços provisórios ou 
de balancetes reside no fato de que estes são 
extraoficiais e admitem a retificação ampla posterior, 
não retratando com fidedignidade a situação 
empresarial; nesta senda leciona o professor Ronny 
Charles Lopes de Torres citando o festejado doutrinador 
Marçal Justen Filho , in verbis: 
“Por fim, é possível a apresentação de balanço 
intermediário. O que a Lei veda é o balanço provisório, 
pois estes são extraoficiais, precários, imprecisos, 
mutáveis, conquanto os balanços intermediários 
espelham a real situação patrimonial no período de seu 
levantamento. Conforme lembra Marçal Justen Filho, 
‘não se deve confundir balanço provisório com balanço 
intermediário. Aquele consiste em uma avaliação 
precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço 
provisório admite retificação ampla e posterior e 
corresponde a um documento sem maiores efeitos 
jurídicos. Já o balanço intermediário consiste em 
documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação 
empresarial no curso do exercício.’” (Leis de licitações 
públicas comentadas – revista, amp. e atualiz. 10. ed. – 
Salvador: Ed. JusPodivm, 2019. p. 486)  
2.6. Ademais, diante das normas contábeis é notório o 
conhecimento acerca da possibilidade fática de serem 
apresentados os supracitados balanços intermediários, 
rechaçando a singela arguição da Recorrente de “... 
impossibilidade de apresentação do Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pois se trata 
de empresa aberta neste ano, mais precisamente no dia 
17 de janeiro de 2019”, notadamente quando 
transcorridos aproximados 04 (quatro) meses entre a 
data de constituição da Recorrente e data da sessão 
inicial do certame. 
2.7. Apreciando as últimas argumentações da 
Recorrente nota-se que a notícia de que “... a licitante foi 
informada de que deveria apresentar o Balanço de 
Abertura, documento este que acompanha este 
recurso”, em que pese não ter sido revelada a autoria, 
coaduna com os argumentos anteriores sobre a 
possibilidade fática de serem perfectibilizados os 
balanços intermediários, atentando para as normas 
contábeis e devidamente chancelados com protocolo na 
competente junta comercial.  
2.8. Ademais, registra-se, novamente, que a exigência 
de apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis foi fundada no preceito legal 
do artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/1993; e que, no 
processo de licitação em apreciação, não foi o único 
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documento exigido para a demonstração da situação 
financeira das licitantes, posto que foi requisitada a 
apresentação de “CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 
OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO 
JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL”. 
2.9. Em apreciação às assertivas do licitante Recorrido, 
nota-se que estas guardam simbiose com o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório e, 
acertadamente, a irregularidade constatada nos 
documentos de habilitação da Recorrente não são 
passíveis de saneamento por diligência ou por meio de 
interpretação extensiva dos benefícios insertos na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
2.10. Portanto, a decisão da Pregoeira ao inabilitar a 
Recorrente por não ter apresentado o exigido balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis, com a devida 
vênia, foi acertada, posto que o balancete apresentado 
não deve ser aceito por evidente disposição legal do 
artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, “vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios”, e 
diante dos argumentos esposados anteriormente. 
2.11. No que se refere ao documento apresentado pela 
Recorrente juntamente com as suas razões recursais, 
“balanço de abertura” assinado por profissional 
contábil e protocolado na junta comercial, receio que 
este não deve ser considerado pela autoridade 
julgadora para fins do julgamento do recurso 
administrativo em apreciação, posto que é documento 
novo que deveria estar inserido com os documentos de 
habilitação apresentados na sessão pública de 
julgamento, respeitando os limites insculpidos no artigo 
43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.  
2.12. Sendo assim, quando a administração pública 
requisita nos instrumentos de convocação de processos 
de licitação a apresentação do regular balanço 
patrimonial e demonstrativos contábeis, sem ressalvas 
e a teor do artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, 
estes devem ser apresentados por todas as empresas 
participantes, bem como pelas constituídas no exercício 
fiscal em curso, haja vista notoriedade da possibilidade 
fática de serem perfectibilizados balanços 
intermediários. 
2.13. No tocante aos pequenos empresários 
(microempreendedor individual), registra-se que o artigo 
1.179, § 2º, do Código Civil dispõe sobre a dispensa 
daqueles formalizarem balanço patrimonial e de 
resultado econômico. Portanto, os agentes públicos não 
podem exigir dos pequenos empresários, como condição 
de habilitação em processos de licitação, a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis na forma do disciplinado no artigo 31, inciso 
I, da Lei nº 8.666/1993. 
3. DA CONCLUSÃO 
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Diante do acima exposto, venho emitir OPINATIVO, sem 
caráter vinculativo, no sentido de que seja MANTIDA na 
íntegra a decisão da R. Pregoeira, uma vez que 
encontra respaldo na legislação, na doutrina e nos 
princípios norteadores da administração pública, e pelo 
NÃO PROVIMENTO o recurso movido pela empresa 
JEOVANE APARECIDA ZORTEA (CNPJ: 
32.479.197/0001-80). " 

 

Macaúbas, 04 de julho de 2019. 

 
 
 

AMÉLIO COSTA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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prefeitura municipal de macaúbas
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1° Andar - Cep: 46.500-000

Macaúbas - Bahia - Fone (77) 3473-1461
ÍVACAÚBAS CNPJ; 13.782.461/0001-05

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo atinente a pedido Concessão de Gratificação pelo
Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional, à luz do Plano de Carreira, Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do Município de
Macaúbas, Bahia.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes Meirelles, "ato
administrativo é toda manifestação unilateral de vontade
da Administração Pública que, agindo nessa qualidade,
tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir,
modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor
obrigações aos administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas, Estado da Bahia, "in
fine assinado, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com estribo
no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita o presente Ato
Administrativo de DEFERIMENTO DE PEDIDO DE CONCESSÃO DE
GRATIFICAÇÃO PELO ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
(art.85, I, "j" c/c art.94, da Lei Municipal n° 612/15) para que gere os seus
jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição a (o) Servidor (a)
JOSIANA NOVAES MATOS BARBOSA, brasileiro (a), maior, funcionário (a)
público (a), inscrito (a) no RG n° 0666561761, matricula n° 607, residente e
domiciliada neste Município de Macaúbas/Ba, em consonância com o
estabelecido na Lei n° 612/15, de 18 de agosto de 2015 e nos demais casos
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica o (a) Servidor (a) antecitado (a) enquadrado (a)
na situação econômica funcionai acima, consoante preceitua a legislação.

Por fim, publique-se o presente Ato Administrativo, em cumprimento às
determinações legais.

Cidade de Macaúbas, Estado da Bahia, 03 dejulho de 2019.

•^SlIO COSTA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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